
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

Dispõe sobre a obrigatoriedade das maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres
da rede pública e privada do município de Ibitinga permitir a presença de doulas durante o
período  de  trabalho  de  parto,  parto  e  pós-parto  imediato,  sempre  que  solicitadas  pela
parturiente.

(Projeto de ……... nº _______/2021, de autoria ………..). 

Art. 1º Ficam, as maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e
privada do município de Ibitinga obrigados a permitir  a presença de doulas durante todo o
período  de  trabalho  de  parto,  parto  e  pós-parto  imediato,  sempre  que  solicitadas  pela
parturiente, sem ônus e sem vínculos empregatícios com os estabelecimentos especificados.

§ 1º - Para os efeitos desta lei e em conformidade com a qualificação da CBO (Classificação
Brasileira  de Ocupações),  código 3221-35,  doulas  são acompanhantes de parto escolhidas
livremente pelas gestantes e parturientes, que “visam prestar suporte contínuo à gestante no
ciclo  gravídico  puerperal,  favorecendo a evolução do parto e bem-estar  da gestante”,  com
certificação ocupacional em curso para essa finalidade.

§ 2º - A presença das doulas não se confunde com a presença do acompanhante instituído
pela Lei Federal nº 11.108, de 07 de abril de 2005.

§ 3º- Os serviços privados de assistência prestados pelas doulas durante todo o período de
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como as despesas com paramentação, não
acarretarão quaisquer  custos  adicionais  aos estabelecimentos  hospitalares,  maternidades  e
casas de parto.

§ 4° - A presença das doulas depende de expressa autorização da parturiente que, deverá
informar previamente à unidade de saúde, que comunicará ao profissional médico. 

Art.  2º As  doulas,  para  o  regular  exercício  da  profissão,  estão  autorizadas  a  entrar  nas
maternidades  e  estabelecimentos  hospitalares  congêneres,  da  rede  pública  e  privada  do
município de Ibitinga, com seus respectivos materiais de trabalho, condizentes com as normas
de segurança e ambiente hospitalar.

§ 1° – Entende-se como materiais de trabalho das doulas, a serem utilizados no trabalho de
parto, parto e pós-parto imediato:

I - bolas de fisioterapia; 
II - massageadores;
III - bolsa de água quente;
IV - óleos para massagens;
V - banqueta auxiliar para parto;
VI – demais materiais considerados indispensáveis na assistência do período de trabalho de
parto, parto e pós-parto imediato

§  2°  -  Quando  no  trabalho  de  parto  o  médico  decidir  pela  intervenção  cesárea,  a  doula
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ingressará no centro cirúrgico devidamente paramentada.

Art. 3º Fica vedada às doulas a realização de procedimentos médicos ou clínicos, como aferir
pressão, avaliação da progressão do trabalho de parto, monitoração de batimentos cardíacos
fetais, administração de medicamentos, entre outros, mesmo que estejam legalmente aptas a
fazê-los. 

Art.  4º  As  maternidades  e  estabelecimentos  hospitalares  congêneres,  da  rede  pública  e
privada  do  município,  deverão  cadastrar  as  doulas,  respeitando  preceitos  éticos,  de
competência  e  das  suas  normas  internas  de  funcionamento,  com  a  apresentação  dos
seguintes documentos:

I - carta de apresentação, contendo nome completo, endereço, número do CPF, RG, contato
telefônico e correio eletrônico;
II - cópia de documento oficial com foto;
III – enunciado de procedimentos e técnicas que serão utilizadas no momento do trabalho de
parto, parto e pós-parto imediato, bem como descrição do planejamento das ações que serão
desenvolvidas durante o período de assistência;
IV - termo de autorização assinado pela gestante para a atuação da doula no momento do
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato;
V - cópia do certificado de formação profissional, segundo o Certificado Brasileiro de Ocupação
- CBO.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 17 de maio de 2021.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssima Senhora Presidente e demais Vereadores,

A  doula  incentiva  a  mulher  no  ciclo  gravídico  puerperal  a  buscar  as  informações  sobre
gestação, trabalho de parto, parto e pós-parto baseadas em evidências científicas atualizadas;
facilita a mulher grávida a assumir a posição que mais lhe agrade durante o trabalho de parto;
favorece a manutenção de um ambiente tranquilo, acolhedor e com privacidade para a mulher
grávida; auxilia  a mulher grávida a utilizar  técnicas de respiração e vocalização para maior
tranquilidade da mesma; utiliza massagens, banhos mornos e compressas mornas para alivio
da dor; estimula a participação de acompanhante da escolha da grávida em todo o processo do
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato; apoia a grávida em todo o trabalho de parto
incluindo a possibilidade da liberdade de escolha quanto à posição que ela queira adotar na
hora  do  parto.  Através  deste  projeto  de  lei  que  permite  oficialmente  as  maternidades  e
estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e privada do município de Ibitinga a
presença de doulas durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato,
sempre  que  solicitadas  pela  parturiente,  sem ônus  e  sem  vínculos  empregatícios  com  os
estabelecimentos especificados. Seu papel é oferecer conforto, encorajamento, tranquilidade,
suporte emocional, físico e informativo durante o período de intensas transformações pelo qual
a gestante está passando. A atuação da doula durante o parto é reconhecida e estimulada pelo
Ministério  da  Saúde  e  pela  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS).  O  apoio  profissional
recebido durante o trabalho de parto e pós-parto aumenta as sensações de bem-estar da mãe
e ajuda no combate à depressão pós-parto. Importante frisar que a doula não realiza qualquer
procedimento  médico  ou  clínico  como  aferir  pressão,  toques  vaginais,  monitoração  de
batimentos cardíacos fetais  ou administração de medicamentos.  Não é  sua função discutir
procedimentos com a equipe ou questionar  decisões,  além de não substituir  qualquer  dos
profissionais tradicionalmente envolvidos na assistência ao parto. 
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Ibitinga, 17 de maio de 2021.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
08

/2
02

1 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

54
1/

20
21

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
7/

05
/2

02
1 

11
:1

0:
37

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
llin

y 
Fe

rn
an

da
 S

ar
to

ri 
Pa

da
lin

o 
R

og
ér

io
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
BD

6-
BC

0D
-5

11
8-

00
D

B.

Pag. 3/4



PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 1
08

/2
02

1 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

54
1/

20
21

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
7/

05
/2

02
1 

11
:1

0:
37

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
llin

y 
Fe

rn
an

da
 S

ar
to

ri 
Pa

da
lin

o 
R

og
ér

io
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
BD

6-
BC

0D
-5

11
8-

00
D

B.

Pag. 4/4


